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ANEXO IV
COTAÇÃO ELETRÔNICA DE PREÇOS (COTEP) Nº 001/20256
TIPO MENOR PREÇO

RESOLUÇÃO SES/MG Nº 10.521, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025.
CONTRATO Nº XXXX/2026
Pelo presente instrumento, firmado de um lado pelo Centro Muriaeense de Apoio à Cidadania, situada na Avenida Doutor Passos, nº 719, bairro Barra, com CNPJ nº 04.875.146/0001-31, neste ato representada pelo seu administrador, o Sr. Ewerton de Souza Abreu, brasileiro, portador do RG nº 9310031 SSPMG e do CPF nº 049.371.996-25, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa _______________________, inscrita no CNPJ nº ___________ e Inscrição Estadual nº ____________, com sede em _______________________, na cidade de _____________, Estado de _____________, neste ato representada por seu representante legal, Sr.(a) ______________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº ________________, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o presente instrumento, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.: 

1 – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato, a aquisição para o Centro Muriaeense de Apoio à Cidadania nas quantidades e conforme especificações constantes no Edital de COTAÇÃO ELETRÔNICA DE PREÇOS (COTEP) Nº 001/2026. 

	ITEM
	QTD.
	DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO
	MARCA
	MODELO
	PREÇO

UNITÁRIO

(R$)
	PREÇO

TOTAL

(R$)

	
	
	Especificações completas do equipamento
	
	
	
	


2 – DO PRAZO, CONDIÇÕES, LOCAL DE ENTREGA E INSTALAÇÃO DOS BENS 

2.1 – O objeto deste contrato deverá ser entregue em até 180 (noventa) dias corridos, contados a partir da assinatura do presente contrato e da Ordem de Fornecimento emitida pelo CEMAC.

2.2 – A entrega dos equipamentos, objeto deste contrato deverá ser feito no almoxarifado do Centro Muriaeense de Apoio à Cidadania, sito à Avenida Doutor Passos, nº 719, bairro Barra, na cidade de Muriaé-MG, de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 16:00 horas, correndo por conta da CONTRATADA as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes do fornecimento. 

2.2.1 – Não serão aceitos produtos, que estejam com qualquer tipo de danificação. 

3 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

3.1 – O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente em 10 (dez) dias úteis, contados da data da entrega dos bens, no local e endereço indicados no item 2.2, acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura.

3.2 – Por ocasião da entrega, o Fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Segurança Pública, do servidor da CONTRATANTE responsável pelo recebimento.

3.3 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá:

a – se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b – na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

c – se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

d - na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

3.4 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas. 

4 – DA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

4.1 – A instalação compreende: a conferência de partes e peças, montagem dos EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE, quando aplicável, a realização de todos os testes, incluindo ajustes, assim como, todo o necessário para que estejam em perfeito funcionamento;
4.2 – Deverão acompanhar os EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE, sem ônus para a CONTRATANTE, todos os materiais, peças e acessórios, de consumo ou não, necessários a perfeita instalação e funcionamento.
4.3 – A CONTRATADA deverá proceder com a instalação e treinamento de operações nas dependências da Centro Muriaeense de Apoio à Cidadania – CEMAC, para todos os turnos de serviço (manhã, tarde e noite), inclusive de procedimentos de limpeza e esterilização, quando aplicável.
4.4 – Após a instalação do equipamento, se aplicável, a CONTRATANTE realizará o agendamento dos treinamentos, com 15 (quinze) dias úteis de antecedência.

5 – DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente aceita, após a verificação da conformidade do equipamento pelo Setor de Almoxarifado. Juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica deverá ser enviado o número do Banco, agência e conta corrente da CONTRATADA, para o Setor Financeiro do Centro Muriaeense de Apoio à Cidadania, na Avenida Doutor Passos, nº 719, bairro Barra, nesta cidade de Muriaé - MG.

5.2 – O pagamento será realizado através de Transferência Bancária (TED ou PIX), em até 30 (trinta) dias contados a partir da entrega dos itens e constatados que o item cumpriu às exigências deste certame.
6 – DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS

6.1 - O valor do presente contrato é de R$ _________ (valor por extenso) provenientes dos recursos da Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais, Plano de Trabalho Aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde. 

6.1.1 – O valor estipulado nesta cláusula permanecerá fixo e irreajustável. 

7 – DA GARANTIA CONTRATUAL 

7.1 – Não será exigida da CONTRATADA a prestação de garantia contratual, nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, ficando dispensada a apresentação de caução, seguro-garantia ou fiança bancária.
8 – DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO PRODUTO 
8.1 – Os equipamentos fornecidos pela CONTRATADA terão garantia e manutenção integral, incluindo mão de obra, reposição de peças, acessórios e demais componentes necessários ao pleno funcionamento, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de aceite definitivo do equipamento pela CONTRATANTE. 

8.2 – Nos casos em que houver necessidade de instalação técnica, entrega assistida ou treinamento operacional, o prazo de garantia será contado a partir da conclusão da instalação e do aceite formal pela CONTRATANTE.
8.3 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste contrato com garantia técnica mínima de 12 (doze) meses, ou pelo prazo maior oferecido pelo fabricante, prevalecendo o que for mais vantajoso à CONTRATANTE.

8.3.1 – A garantia terá início a partir do aceite definitivo do equipamento pela CONTRATANTE, ou, quando houver instalação técnica, entrega assistida ou treinamento operacional, a partir da conclusão da instalação e emissão do termo de aceite.

8.3.2 – A garantia abrangerá manutenção preventiva e corretiva, incluindo fornecimento de peças, componentes e mão de obra, sem qualquer ônus adicional à CONTRATANTE.

8.3.3 – A CONTRATADA, independentemente de ser ou não a fabricante do equipamento, obriga-se a substituir, sem custos, o equipamento que apresentar defeito de fabricação, vício oculto ou divergência com as especificações contratadas, durante o período de garantia.
8.4 – Durante o prazo de vigência da garantia, a CONTRATADA deverá prestar assistência técnica integral, destinada à correção de defeitos de funcionamento não decorrentes de uso inadequado, operação incorreta ou mau uso do equipamento, sempre que solicitada pela CONTRATANTE.

8.4.1 – O atendimento deverá ser iniciado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a abertura do chamado, podendo ser realizado de forma remota ou presencial, conforme a natureza do problema e a necessidade técnica.
8.5 – Todas as despesas decorrentes do período de garantia, incluindo consertos, substituição de peças, componentes, transporte, deslocamento, mão de obra e quaisquer serviços necessários à plena manutenção e funcionamento dos bens, correrão integralmente por conta da CONTRATADA, não cabendo à CONTRATANTE qualquer ônus, direto ou indireto.
8.6 – A CONTRATADA deverá apresentar declaração do fabricante ou de seu representante oficial, devidamente comprovada por documentação hábil, de que o produto ofertado é de fabricação seriada e que as peças de reposição estarão disponíveis no mercado pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, contados da data de entrega do equipamento.
10 – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

10.1 – Além das obrigações previstas nas demais cláusulas deste contrato e no Edital de COTAÇÃO ELETRÔNICA DE PREÇOS (COTEP) nº 001/2026 – Tipo Menor Preço por Item, compete à CONTRATADA:

a – zelar pela fiel execução do objeto contratual, em conformidade com o edital, contrato e legislação aplicável;

b – arcar com todas as despesas diretas e indiretas necessárias à execução do contrato, incluindo transporte, frete, carga, descarga e demais custos correlatos;

c – manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de contratação;

d – responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da CONTRATANTE;

e – responder integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários decorrentes da execução deste contrato, nos termos da Lei nº 14.133/2021, especialmente do art. 121, não implicando qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública;

f – atender prontamente às solicitações, reclamações, exigências ou observações da CONTRATANTE relacionadas à execução do contrato;

g – substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os bens que apresentarem defeitos, vícios, irregularidades ou desconformidade com as especificações contratadas.10.2 – O fornecedor deve ser responsável por vícios ou defeitos de fabricação, desde que comprovado, bem como desgastes anormais do equipamento, suas partes e acessórios, obrigando-se a ressarcir os danos e substituir os elementos defeituosos, sem ônus à instituição.

11 – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE   

11.1 – em prejuízo do integral cumprimento das demais obrigações previstas neste contrato, no Edital de COTAÇÃO ELETRÔNICA DE PREÇOS (COTEP) nº 001/2026 – Tipo Menor Preço por Item e na legislação aplicável, compete à CONTRATANTE:
a – fornecer à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários à execução do objeto contratual, sempre que solicitados;
b – efetuar os pagamentos devidos, na forma e prazos estabelecidos neste contrato, após a regular execução e aceite do objeto.
12 – DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA CONTRATANTE   

12.1 – O presente contrato de fornecimento poderá ser rescindido a critério da CONTRATANTE, sem que a CONTRATADA tenha direito a qualquer indenização ou reclamação, nos seguintes casos:

a – inobservância das especificações acordadas e/ou rejeição do material na inspeção de recebimento;

b – inadimplência de qualquer cláusula contratual e/ou da proposta ofertada;

c – falência, recuperação judicial, liquidação judicial ou extrajudicial, concordata preventiva da CONTRATADA, requeridas, homologadas ou decretadas.

12.2 – O contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021, mediante processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, especialmente nos seguintes casos:
a – descumprimento total ou parcial das cláusulas contratuais ou das obrigações assumidas;
b – inexecução total ou parcial do objeto contratual;
c – decretação de falência, recuperação judicial incompatível com a execução do contrato ou comprovada incapacidade técnica da CONTRATADA.
13 – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

13.1 – O licitante ou contratado ficará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, especialmente nos arts. 155 a 163, incluindo, quando cabível, impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e declaração de inidoneidade, pelo prazo legal aplicável, em caso de prática de infrações administrativas.
13.2 – O contratado ficará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, em especial as dispostas nos arts. 155 a 162, em caso de inexecução total ou parcial do contrato, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

a) multa compensatória de 10% a 30% sobre o valor da obrigação inadimplida;

b) multa moratória de 0,2% ao dia em caso de atraso de até 30 dias; e

c) multa moratória de 0,4% ao dia em caso de atraso superior a 30 dias, limitada ao percentual máximo legal aplicável.
13.3 – As multas são independentes e cumuláveis, não excluindo a aplicação de outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.
13.4 – Os valores decorrentes de multas aplicadas serão recolhidos aos cofres da CONTRATANTE, mediante pagamento em conta bancária oficial indicada pela Administração, ou outro meio legalmente admitido.
14 – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS A CONTRATADA 

14.1 – É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, bem como sua cessão ou transferência, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021.
15 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

15.1 – O contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da data de sua assinatura.

15.2 – As obrigações da CONTRATADA relacionadas à garantia, assistência técnica e suporte dos bens não se limitam ao prazo de vigência contratual, permanecendo válidas durante todo o período de garantia ofertado, independentemente da extinção do contrato.

15.3 – Os prazos de execução, entrega e demais etapas contratuais somente poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas na Lei nº 14.133/2021, mediante justificativa formal devidamente fundamentada e decisão da autoridade competente, observadas as condições de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.
16 – DOS CASOS OMISSOS

16.1 – A execução deste contrato, bem como os casos omissos, será regida pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, nos termos da Lei nº 14.133/2021, observada a supremacia do interesse público e a legislação correlata aplicável.
17 – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

17.1 – As partes comprometem-se a cumprir integralmente a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), adotando medidas técnicas, administrativas e organizacionais aptas a proteger os dados pessoais eventualmente tratados em razão da execução do presente contrato, observados os princípios da finalidade, adequação, necessidade, segurança e prevenção.

17.2 – Os dados pessoais eventualmente tratados no âmbito deste contrato deverão ser utilizados exclusivamente para a execução do objeto contratual, sendo vedado seu uso para finalidades diversas, salvo mediante autorização expressa da CONTRATANTE ou nas hipóteses previstas em lei.
18 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 – Consideram-se partes integrantes deste contrato, para todos os fins de direito, como se nele estivessem transcritos:
a – o Edital de COTAÇÃO ELETRÔNICA DE PREÇOS (COTEP) nº 001/2026 – Tipo Menor Preço por Item;
b – a proposta apresentada pela CONTRATADA.  

18.2 – Para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes deste contrato, que não puderem ser resolvidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Muriaé/MG, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
18.3 – E, por estarem as partes justas e contratadas, lavra-se o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes para que produza todos os seus jurídicos e legais efeitos, na presença de testemunhas abaixo qualificadas.
Muriaé - MG,
___ de
____________ de 2026.

CONTRATANTE:
 

EWERTON DE SOUZA ABREU
Diretor Presidente

Centro Muriaeense de Apoio à Cidadania

CONTRATADA:

(Nome da empresa CONTRATADA)

TESTEMUNHAS:

__________________________________________________ CPF nº_____________________

__________________________________________________ CPF nº_____________________

CENTRO MURIAEENSE DE APOIO A CIDADANIA

CNPJ: 04.875.146/0001-31

Av. Doutor Passos, 719, Barra, Muriaé – MG

Telefone: 32 3729 - 3800
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